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Não tem jeito: toda história de amor traz consigo uma dose de burocracia antes do tão esperado “sim”. Para além da
cerimônia, das alianças e da papelada exigida para formalizar a união, as providências para a realização de um matrimônio
podem incluir também um pacto antenupcial. Mas o que é esse documento e por que ele é importante?

O pacto antenupcial é um contrato feito pelos futuros cônjuges para
definir as regras que vão incidir sobre o patrimônio do casal após o
casamento. Se o acordo não for feito, o regime legal padrão do
matrimônio será o da comunhão parcial de bens, conforme o artigo 1.640
do Código Civil. Nesse regime, os bens anteriores ao casamento
continuam pertencendo a quem os adquiriu. Já os adquiridos ao longo da
união devem ser compartilhados e, em caso de divórcio, divididos
igualmente.

Por outro lado, se os noivos optarem por um regime de bens diferente do
padrão, o pacto antenupcial será obrigatório. Isso significa dizer que ele
deve ser firmado quando o casal decidir pelos regimes de separação
convencional, comunhão universal ou participação final nos aquestos, ou
ainda por um regime misto. A ausência desse contrato quando ele for
obrigatório tornará nulo o regime de bens escolhido na época do
casamento, aplicando-se automaticamente a comunhão parcial.

Os artigos 1.653 a 1.657 do Código Civil descrevem os requisitos para que o pacto seja válido: ele deve ser registrado por
escritura pública e o casamento precisa ocorrer. Se não for registrado corretamente, o contrato será nulo. Se não houver o
casamento, será considerado ineficaz. A jurisprudência, no entanto, já admite sua aplicação às uniões estáveis, como em
alguns casos que serão detalhados adiante.

O pacto não se limita à regulação patrimonial e pode incluir cláusulas não patrimoniais ou indenizatórias, desde que não
violem a dignidade e os direitos e garantias fundamentais dos cônjuges.

Muitas discussões sobre os termos do pacto antenupcial chegam ao Judiciário. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) já
decidiu casos envolvendo seus efeitos em segundos casamentos e os possíveis impactos do contrato após a morte de um
dos cônjuges. A seguir, algumas decisões emblemáticas do tribunal.

Obrigatoriedade do pacto para regime de bens diferente da comunhão
parcial

Com a entrada em vigor da Lei 6.515/1977 (Lei do Divórcio), o pacto antenupcial passou a ser obrigatório para o casal
que escolhe um regime de bens diferente da comunhão parcial. Essa interpretação foi adotada pela 3ª Turma no
julgamento do REsp 1.608.590, relatado pelo ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, em uma ação de divórcio cuja autora
buscava manter o regime de comunhão universal registrado na certidão de casamento.

A mulher argumentou que o matrimônio ocorreu em 1978, durante a vigência do Código Civil de 1916, que adotava a
comunhão universal de bens como regime legal. Ela alegou que, na época, não era comum os cartórios registrarem outros
tipos de regimes de bens. Embora o matrimônio tenha sido celebrado sob o Código Civil de 1916, ele ocorreu após a
publicação da Lei do Divórcio, que especificava que, na ausência de manifestação dos cônjuges, o regime seria a
comunhão parcial.

No julgamento, o colegiado também discutiu a partilha de bens recebidos por herança durante o casamento. Os ministros
decidiram que, após a confirmação do regime de comunhão parcial, os bens recebidos por herança, legado ou doação,
antes ou durante a união, não seriam partilhados.
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Ao negar provimento ao recurso da mulher, o relator concluiu que a partilha deveria se limitar aos bens resultantes do
esforço comum dos cônjuges desde o início do casamento até a separação de fato, em 2004, quando o regime patrimonial
foi extinto.

Pacto só pode ser modificado com manifestação expressa dos cônjuges

No REsp 1.706.812, também de relatoria do ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, a 3ª Turma decidiu que o regime
jurídico da separação convencional de bens estabelecido voluntariamente no pacto antenupcial é imutável, a não ser que
haja manifestação expressa de ambos os cônjuges.

Na origem do caso, uma mulher ajuizou ação pleiteando o reconhecimento da existência de sociedade de fato entre ela e o
então marido. Ambos eram casados pelo regime da separação total. Ela alegou que seu trabalho teria contribuído para o
sucesso das empresas pertencentes à família do ex-marido, devendo, por isso, ser considerada sócia de fato e ficar com
50% dos negócios.

O juízo de primeira instância negou o pedido da autora, decisão que foi reformada pelo Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios (TJ-DF). De acordo com a corte, a ausência de contrato social não impede o reconhecimento da
existência de sociedade de fato com terceiros que atuam em comunhão de esforços, com o objetivo de concretizar um bem
comum.

Ao restabelecer a sentença, o ministro Cueva explicou que não se poderia falar em sociedade de fato se o regime adotado
era o da separação convencional de bens, principalmente não havendo registro escrito capaz de comprovar a existência da
sociedade entre o ex-casal, já que este é um requisito indispensável para a configuração da sociedade de fato.

Pacto antenupcial pode se aplicar à união estável

A lei faz menção expressa ao casamento como requisito de eficácia do pacto antenupcial. Entretanto, a jurisprudência do
STJ entende que o instrumento é aplicável às uniões estáveis.

No julgamento do AREsp 2.064.895, interposto em ação de dissolução de união estável, a Quarta Turma analisou um caso
em que o recorrente buscava a declaração de ineficácia do pacto antenupcial que estabelecera o regime da separação total.
Segundo alegou a parte, o pacto estaria vinculado ao casamento – o qual nunca ocorreu – e, por isso, deveria ser
considerado ineficaz.

O tribunal do estado decidiu que, ainda que o matrimônio não tenha se concretizado, o pacto antenupcial celebrado pelas
partes, de forma livre e consciente, deveria reger a união estável ocorrida após a sua celebração, pois traduziria a
manifestação clara de como os conviventes pretendiam seguir a relação.

O relator do recurso no STJ, ministro Raul Araújo, manteve integralmente o acórdão estadual por avaliar que o pacto
antenupcial detém validade no âmbito da união estável, para fins de definição do regime de bens no período da
convivência.

De acordo com o ministro, um pacto realizado por escritura pública, ainda que não tenha sido seguido pelo casamento,
deve ter sua eficácia aproveitada como um contrato de convivência, devendo reger a união para a qual foi celebrado.

Pacto escrito tem efeito imediato na união estável, mesmo antes do
casamento

Com relação ao momento em que o pacto antenupcial começa a produzir efeitos, a 4ª Turma, no julgamento do REsp
1.483.863, fixou o entendimento de que o contrato que estabelece o regime de bens de um casamento passa a regular
imediatamente os atos posteriores a ele ocorridos entre o casal, devendo reger, desde a sua celebração, a união estável pré-
matrimonial.

O processo envolvia um casal que havia se relacionado em três momentos distintos, adotando regimes de bens diferentes
em cada um deles. Primeiro, casaram-se sob comunhão universal; depois do divórcio, voltaram a viver em união estável
por quatro anos; e, após esse período, decidiram se casar novamente, dessa vez no regime da separação total.
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O pacto antenupcial relativo ao segundo casamento foi assinado na vigência da união estável, cerca de um ano e três
meses antes do matrimônio. A recorrente alegou que o contrato escrito de convivência não se confundiria com pacto
antenupcial, o qual somente passaria a ter eficácia a partir do casamento.

A controvérsia do recurso era definir o regime de bens que deveria ser aplicado durante o período final da união estável,
após a celebração do pacto antenupcial que precedeu o segundo casamento pelo regime da separação total.

A primeira instância entendeu que a união estável não estava configurada, ao passo que o tribunal estadual reconheceu a
união antes do segundo casamento, limitando a meação aos bens adquiridos pelo casal desde o início da união até a data
da celebração do pacto antenupcial.

No STJ, a relatora, ministra Isabel Gallotti, esclareceu que, embora o
pacto somente previsse vigência a partir do casamento, ele já atendia,
desde a data em que foi firmado, ao único requisito exigido no artigo
1.725 do Código Civil de 2002 para disciplinar validamente a relação
patrimonial de forma diversa da comunhão parcial entre os conviventes
de uma união estável: ser um contrato escrito. Dessa forma, a ministra
concluiu pela aplicabilidade imediata do regime de separação total de
bens a partir de sua celebração.

Termos do pacto firmado na vigência da
união estável devem ser respeitados

Entendimento semelhante foi adotado no julgamento do REsp 1.590.811,
de relatoria do então desembargador convocado do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região Lázaro Guimarães. O magistrado explicou que,
conforme disposição contida no artigo 5º da Lei 9.278/1996 e no artigo
1.725 do Código Civil, a comunhão parcial de bens é o regime que se
aplica à união estável, salvo quando os conviventes decidem em sentido
diverso, sendo a forma escrita o único requisito exigido.

Um casal que vivia em união estável firmou pacto antenupcial definindo
que o regime patrimonial do futuro casamento seria o da separação total.
O pacto, além de prever o futuro regime de bens, regulava, por escrito e com efeitos imediatos, a relação existente na
época. Como o casamento não ocorreu, o homem pleiteou o reconhecimento da ineficácia do pacto e a incidência do
regime de comunhão parcial durante o período da união.

O tribunal de origem concluiu, no entanto, que o pacto antenupcial firmado entre os conviventes, além de adotar o regime
da separação total, tratou de regras patrimoniais relativas à própria união estável, registrando a ausência de interesse na
constituição de esforço comum para formação de patrimônio em nome do casal e mantendo o regime de bens original.

No STJ, a 4ª Turma decidiu que, independentemente do nome atribuído ao negócio jurídico, as disposições estabelecidas
no contrato com o objetivo de disciplinar o regime de bens da união estável, ainda que contidas em pacto antenupcial,
deveriam ser respeitadas, especialmente porque atenderam à forma escrita, único requisito exigido para contemplar
regime de bens diverso do legal.

Por fim, o colegiado constatou que a regra da comunicabilidade dos bens deveria, de fato, permanecer afastada, para ceder
espaço ao regime da separação total escolhido pelos conviventes desde a celebração do pacto até a efetiva dissolução da
união.

Regime de separação obrigatória permite pacto antenupcial mais restritivo

Com relação ao regime de separação obrigatória de bens, previsto no artigo 1.641 do Código Civil, a 4ª Turma decidiu, no
julgamento do REsp 1.922.347, sob relatoria do ministro Luis Felipe Salomão, que é possível os cônjuges firmarem um
pacto antenupcial de separação total dos bens, afastando, assim, a aplicação da Súmula 377 do Supremo Tribunal Federal
(STF).
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Um casal, ao firmar o pacto antenupcial em 2014, declarou que vivia em união estável desde 2007. Na época do pacto, ele
tinha 77 anos e ela, 37, o que os sujeitou ao regime da separação obrigatória. Além disso, o casal optou espontaneamente
por termos ainda mais restritivos, por meio do pacto antenupcial de separação total de bens.

O processo teve origem em pedido de inventário ajuizado pela viúva. O juízo de primeiro grau atendeu à impugnação de
uma herdeira do falecido marido para excluí-la da meação e da partilha dos bens e removê-la da inventariança. O tribunal
do estado, no entanto, apesar de reconhecer o caráter restritivo do pacto antenupcial, manteve a viúva na função de
inventariante.

Ao julgar o caso, o STJ atendeu ao pedido da herdeira para remover a viúva de seu pai do processo de inventário. A
decisão também afastou a aplicação da Súmula 377 do STF, que permite a divisão dos bens adquiridos durante o
casamento no regime da separação obrigatória. Para a 4ª Turma, o pacto com cláusulas mais restritivas é considerado
válido, tanto para casamentos quanto para uniões estáveis.

Regime de separação total não interfere no direito sucessório

Nas sucessões em que não há descendentes ou ascendentes — na hipótese do artigo 1.829, III, do Código Civil —, a 3ª
Turma entendeu que o regime de separação total de bens fixado no pacto antenupcial não impede o cônjuge sobrevivente
de ser considerado herdeiro necessário.

Na origem do caso julgado no REsp 1.294.404, de relatoria do ministro Ricardo Villas Bôas Cueva,  um casal firmou
pacto antenupcial com regime de separação total, exigência prevista no Código Civil de 1916, vigente na época do
casamento. Quando a esposa faleceu, sem deixar filhos, ela beneficiou, em testamento público, a irmã e os sobrinhos com
a parte disponível de seus bens.

Aberto o inventário, o viúvo teve seu pedido de habilitação negado pelo juiz de primeira instância. A decisão foi
reformada pelo tribunal estadual, para o qual ele deveria ser considerado herdeiro necessário da falecida,
independentemente do regime de bens estabelecido no casamento, conforme o artigo 1.829 do Código Civil.

Ao negar o recurso que pedia o afastamento do viúvo da condição de herdeiro necessário, o ministro Cueva esclareceu
que o pacto antenupcial que estabelece o regime de separação total somente pode dispor sobre a incomunicabilidade de
bens durante o casamento, não podendo invadir a seara do direito sucessório. Segundo explicou o ministro, essa
incomunicabilidade não produz efeitos após a morte, uma vez que não existe no ordenamento jurídico brasileiro previsão
de ultratividade do regime patrimonial, apta a lhe emprestar eficácia póstuma.

“A opção dos cônjuges pelo regime de separação de bens pode se dar pelos mais diversos motivos, entre os quais uma
maior facilidade na administração do patrimônio de cada um ou prevenir a sua eventual redução em caso de divórcio, não
cabendo projetar a ausência de meação na seara sucessória. Não se pode presumir que o pacto antenupcial nesse sentido
seja fruto do desejo dos nubentes em perpetuar a intransmissibilidade entre seus patrimônios”, concluiu Villas Bôas
Cueva. Com informações da assessoria do STJ.
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